Ata nº. 019/2009 - 3ª Sessão Extraordinária a Câmara Municipal de Regente Feijó. Aos vinte e dois dias do mês de junho de 2009, às dezoito horas e trinta minutos, no local de costume, iniciou-se a terceira Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Regente Feijó, com a presença dos seguintes funcionários: Danyelle Alexandra de Carvalho Magna, Zulmira Leandro de Antonio, Fábio Sanches Peterlini e Lussandro Luis Gualdi Malacrida. Após ser realizada a chamada regimental, constatou-se a presença dos seguintes Vereadores: Adalberto Aparecido David, Ana Lucia de Melo Carvalho, Antonio Luiz Rodrigues, Domingos Costa Neto, Ilcemir Scarabelli, João Batista de Carlos, Lealdino José dos Santos, Marcos César Jorge e Valdomiro Malacrida. Havendo a presença da unanimidade dos senhores Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Presente Sessão, colocando em discussão a ata de nº. 018/2009, que não sofrendo impugnação ou retificação foi declarada aprovada. Ato contínuo, o Senhor Presidente esclarece aos demais vereadores que atenção ao disposto na Emenda Constitucional nº. 50, de 14 de fevereiro de 2006, a presente sessão extraordinária não será remunerada por esta Casa Legislativa. Sendo assim entrou-se no Expediente que constou do seguinte: Projeto de Lei nº. 044/2009 que dispõe sobre: Autoriza a celebração de convênio com o Governo do estado de São Paulo, para municipalização do ensino público fundamental de 1ª ao 5º ano e dá outras providências. Projeto de Lei nº. 046/2009 que dispõe sobre: Institui o Plano Municipal de Arborização e dá outras providências, mencionados projetos foram lidos pelos Secretários desta Casa de Leis e encaminhados as suas Comissões respectivas. Com a presença dos vereadores já relacionados, entrou-se na Ordem do Dia que constou o seguinte: Requerimento verbal de autoria do nobre vereador Domingos Costa Neto, que requer que a presente pauta seja apreciada em regime de urgência especial, valendo dizer em única discussão e votação. A Presidência coloca o requerimento verbal em discussão e votação, que foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Ato continuo, o Senhor Presidente informou aos nobres vereadores que em conformidade com as disposições regimentais vigentes, estará submetendo também a 2ª discussão e 2ª votação os Projetos de Leis que tratam da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, como referidos projetos já estiveram a disposição dos Senhores Vereadores então passaremos, diretamente, a apreciação dos pareceres exarados pelas comissões. Com isso, foi colocado em 2ª discussão o parecer das comissões constituição, justiça e redação; orçamento, finanças e contabilidade referente ao Projeto de Lei nº. 031/2009, que colocado em 2ª discussão e 2ª votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação; orçamento, finanças e contabilidade referente ao Projeto de Lei nº. 032/2009, que colocado em 2ª discussão e 2ª votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao Projeto de Lei nº. 044/2009, que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por maioria de votos, com 07 (sete) votos favoráveis e 01 (um) voto contrário, este do vereador Ilcemir Scarabelli. Na discussão do referido parecer, foi solicitado pelo nobre vereador (contrário ao Projeto de Lei) que constasse em ata os seus protestos quanto ao indeferimento de seu pedido de adiamento solicitado por ele como líder de bancada e que fora decretado por unanimidade de votos pelos Ilustres e Renomados membros das comissões temáticas que analisaram o referido Projeto. Por sua vez, a nobre vereadora Ana Lucia de Melo Carvalho adiantando seu voto favorável ao referido Projeto, solicitou que constasse em ata seu protesto em relação à desigualdade de tratamento existente entre os professores da rede estadual e municipal de ensino, principalmente, no que tange as atribuições de aulas e que seja revisto e equiparado na reformulação do estatuto do magistério e plano de carreira, para que prevalecesse a justiça e igualdade social. Parecer das comissões constituição, justiça e redação; orçamento, finanças e contabilidade referente ao Projeto de Lei nº. 046/2009, que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Não havendo mais nenhum assunto a ser discutido nesta reunião, o Senhor Presidente informa que as matérias ora aprovadas seguirão para a sanção do Senhor Prefeito Municipal e agradece a presença de todos. E, para constar, lavrou-se a presente ata que após ser lida e achada conforme, será aprovada e assinada././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././
